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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Licitatório n°. 004/2020  
 
Pregão Presencial nº. 002/2020 
 
 

Ciente do resultado e dos procedimentos adotados pela Pregoeira e sua equipe de 
apoio. Obedecendo ao disposto da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas 
regulamentações. Homologo este termo para que produza seus efeitos jurídicos e legais. O 
julgamento do Pregão Presencial n° 002/2020, desta Prefeitura Municipal, para que para que 
ADJUDICAÇÃO nele referida produza também seus jurídicos e efeitos legais, classificando 
como vencedoras da presente licitação as empresas: ONDAS DE SABORES - ME, vencedora 
com valor previsto e estimado de R$ 598.621,00 (Quinhentos e noventa e oito mil seiscentos e 
vinte e um reais); MERCA BOX COMÉRCIO VAREJISTA EIRELI, vencedora com valor previsto e 
estimado de R$ 293.160,00 (Duzentos e noventa e três mil cento e sessenta reais); CAMARGUS 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP, vencedora com valor previsto e estimado de R$ 
853.010,00 (Oitocentos e cinquenta e três mil e dez reais); SUPERMERCADO AMÉRICA EIRELI, 
vencedora com valor previsto e estimado de R$ 592.108,00 (Quinhentos e noventa e dois mil e 
cento e oito reais); FRIOSUL ALIMENTOS FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE CARNE EIRELI, 
vencedora com valor previsto e estimado de R$ 350.550,00 (Trezentos e cinquenta mil e 
quinhentos e cinquenta reais); CARLOS LUIZ GOMES DA SILVA EIRELI, vencedora com valor 
previsto e estimado de R$ 109.114,00 (Cento e nove mil cento e quatorze reais); PAPEL ARTE 
EIRELI - ME, vencedora com valor previsto e estimado de R$ 44.767,00 (Quarenta e quatro mil 
setecentos e sessenta e sete reais).  

 
Conforme apuração das propostas e ata de julgamento. 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

      
 
 
 
 

Redenção - PA, 07 de Fevereiro de 2020. 
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